
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

EDITAL Nº 04, DE 27 DE MAIO DE 2026

RETIFICA O EDITAL N° 3, DE  18 DE MAIO DE 2026 – PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA, ESPORTE E LAZER -

PINCEL

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS XIQUE-
XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 313, de 19/03/2026, publicada no DOU de 23/03/2026, Seção 2, 
página 16, e de acordo com as disposições con6das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, considerando ainda 
o Decreto n° 7.234/2010 e a Resolução Nº 01, de 29 de janeiro de 2019, que ins6tui a Polí6ca de Assistência Estudan6l no 
âmbito do IF Baiano, torna pública a re6ficação do  EDITAL N° 3, DE  18 DE MAIO DE 2026 - Edital de Fluxo ConCnuo que 
estabelece as normas e critérios para seleção prioritária de estudantes em vulnerabilidade socioeconômica, de cursos 
presenciais e a distância, com a finalidade de par6cipação na Polí6ca de Assistência Estudan6l deste Ins6tuto, por meio do 
Programa de Incen6vo à Cultura, Esporte e Lazer (PINCEL).

1. Re6ficar o subitem  4.3 disposto no item 4 do EDITAL N° 03/2026, passando a constar a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

"4.3 A análise da vulnerabilidade socioeconômica ocorrerá por meio de alguns indicadores como definidores da classificação, a

serem avaliados por Assistente Social, tais como renda familiar per capita, ingresso mediante sistema de cotas, origem escolar,

composição familiar, estudante de comunidade tradicional, estudante autodeclarado preto/pardo, existência de idoso e criança

de até 5 (cinco) anos de idade na família, doença do estudante e de pessoa da família que impacta na dinâmica familiar,

estudante e pessoa da família com deficiência, par6cipação em programas sociais, família monoparental feminina, família que

vive da agricultura familiar e outras informações ob6das em entrevista social, podendo ser realizada visita domiciliar, caso

necessário. O Barema (Anexo V) vinculado à avaliação foi elaborado pelos profissionais de Serviço Social."

LEIA - SE: 

"4.3 A análise da vulnerabilidade socioeconômica ocorrerá por meio de alguns indicadores como definidores da classificação, a

serem avaliados por Assistente Social, tais como renda familiar per capita, ingresso mediante sistema de cotas, origem escolar,

composição familiar, estudante de comunidade tradicional, estudante autodeclarado preto/pardo, existência de idoso e criança

de até 5 (cinco) anos de idade na família, doença do estudante e de pessoa da família que impacta na dinâmica familiar,

estudante e pessoa da família com deficiência, par6cipação em programas sociais, família monoparental feminina, família que

vive da agricultura familiar e outras informações ob6das em entrevista social, podendo ser realizada visita domiciliar, caso

necessário. O Barema (Anexo IV) vinculado à avaliação foi elaborado pelos profissionais de Serviço Social."

2. Re6ficar o inciso V do subitem 5.2, con6dos no item 5 DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DOS AUXÍLIOS

do EDITAL N° 03/2026, passando a constar a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:



"5 DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DOS AUXÍLIOS

5.2 O estudante deverá solicitar o auxílio em formulário próprio disponibilizado no presente Edital (Anexo I), anexando os

seguintes documentos, quando per6nentes:

V - termo de compromisso (Anexo IV), em concordância com os termos deste Programa, assinado pelo estudante maior de 18

anos de idade ou responsável legal, se menor de 18 anos;"

LEIA - SE: 

5 DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DOS AUXÍLIOS

"5.2 O estudante deverá solicitar o auxílio em formulário próprio disponibilizado no presente Edital (Anexo I), anexando os

seguintes documentos, quando per6nentes:

V- termo de compromisso (Anexo V), em concordância com os termos deste Programa, assinado pelo estudante maior de 18

anos de idade ou responsável legal, se menor de 18 anos;"

3. Re6ficar o ANEXO IV – TERMO DE COMPROMISSO  do EDITAL N° 03/2026, passando a constar a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

"ANEXO IV – TERMO DE COMPROMISSO

Declaro para os devidos fins que eu, _________________________________________________, ______________

(nacionalidade), domiciliado (a) em ____________________________________ (endereço), portador(a) de RG nº

______________, CPF nº______________, filho(a) de ___________________ (nome da mãe), estudante devidamente

matriculado(a) no curso _____________________________(nome do curso) ingressante no ano de _____, com Matrícula

nº.____________ no Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus _________________tenho

ciência dos critérios para par6cipação no Programa de Incen6vo a Cultura, Esporte e Lazer (PINCEL) e, nesse sen6do,

COMPROMETO-ME a u6lizar o auxílio recebido exclusivamente para o fim proposto para o mesmo no Edital do PINCEL

e, a respeitar todas as condições previstas neste úl6mo e na Polí6ca de Assistência Estudan6l do IF Baiano e DECLARO

que estou matriculado e com frequência regular em curso ofertado pelo IF Baiano, nas modalidades presencial ou

EaD.

Declaro ainda que responderei civil, administra6va e criminalmente pelas informações prestadas e OBRIGO-ME a devolver os

valores creditados em minha conta nas seguintes situações:

1. Ocorrência de depósitos indevidos;

2. Determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público;

3. Constatação de incorreções nas minhas informações cadastrais como beneficiário do PINCEL.

A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se pra6cada qualquer fraude pelo(a) beneficiário (a), implicará no

cancelamento do auxílio, com a res6tuição integral e imediata dos recursos, de acordo com os índices previstos em lei

competente, acarretando ainda, a impossibilidade de par6cipar de qualquer Programa implementado pelo IF Baiano,

pelo período de cinco anos, contados do conhecimento do fato.

________________________, _____ de _______________ de _____________.

________________________________________

Assinatura do(a) estudante ou responsável legal"



LEIA - SE: 

"ANEXO V – TERMO DE COMPROMISSO

Declaro para os devidos fins que eu, _________________________________________________, ______________

(nacionalidade), domiciliado (a) em ____________________________________ (endereço), portador(a) de RG nº

______________, CPF nº______________, filho(a) de ___________________ (nome da mãe), estudante devidamente

matriculado(a) no curso _____________________________(nome do curso) ingressante no ano de _____, com Matrícula

nº.____________ no Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus _________________tenho

ciência dos critérios para par6cipação no Programa de Incen6vo a Cultura, Esporte e Lazer (PINCEL) e, nesse sen6do,

COMPROMETO-ME a u6lizar o auxílio recebido exclusivamente para o fim proposto para o mesmo no Edital do PINCEL

e, a respeitar todas as condições previstas neste úl6mo e na Polí6ca de Assistência Estudan6l do IF Baiano e DECLARO

que estou matriculado e com frequência regular em curso ofertado pelo IF Baiano, nas modalidades presencial ou

EaD.

Declaro ainda que responderei civil, administra6va e criminalmente pelas informações prestadas e OBRIGO-ME a devolver os

valores creditados em minha conta nas seguintes situações:

1. Ocorrência de depósitos indevidos;

2. Determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público;

3. Constatação de incorreções nas minhas informações cadastrais como beneficiário do PINCEL.

A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se pra6cada qualquer fraude pelo(a) beneficiário (a), implicará no

cancelamento do auxílio, com a res6tuição integral e imediata dos recursos, de acordo com os índices previstos em lei

competente, acarretando ainda, a impossibilidade de par6cipar de qualquer Programa implementado pelo IF Baiano,

pelo período de cinco anos, contados do conhecimento do fato.

________________________, _____ de _______________ de _____________.

________________________________________

Assinatura do(a) estudante ou responsável legal"

4. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no EDITAL N° 3, DE  18 DE MAIO DE 2026.

Xique-Xique, 27 de maio de 2026.

RONALDO SIMÃO DE OLIVEIRA

Diretor-Geral
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